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N° do Protocolo: NAO PROTOCOLADO

Rio de Janeiro, 28 de June de 2024.

MINISTERIO DA EDUCAGCAO )
SECRETARIA DE EDUCAGAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAGAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO - IFR]

PORTARIA IFRJN° 587, DE 28 DE JUNHO DE 2024

Retoma o calendério académico dos cursos de pés-graduacdo lato sensu, no ambito do Instituto
Federal de Educagéo, Ciéncia e Tecnologiado Rio de Janeiro (IFRJ).

OREITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO RIO DE JANEIRO, nomeado nos termos do Decreto
Presidencial de 25 de maio de 2022, no uso de suas atribuicOes legais e regimentais, e tendo em vista o processo eletronico n° 23270.002386/2023-12,
resolve:

Art. 1° Retomar, a partir de 01 de julho de 2024, o calendario académico dos cursos de pés-graduagéo lato sensu, no ambito do Instituto Federal de
Educaggo, Ciéncia e Tecnologiado Rio de Janeiro (IFRJ).

Art. 2° Cabera a Pré-reitoria de Pesquisa, Pés-Graduagéo e Inovagdo (PROPPI) a avaliagdo das atividades mantidas para a retomada do calendéario
académico, garantindo a reposi¢éo das aulas, conforme a legislagdo vigente.

Art. 3° Revogar a Portaria IFRJ n.° 569, de 26 de abril de 2024.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ressalvado o disposto no art. 1°.
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